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iii - monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medi-
das de controles implementadas nos processos organizacionais sob sua 
responsabilidade;
IV - informar ao Núcleo de Gestão de Riscos sobre mudanças signifi-
cativas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade e nos 
níveis de riscos vinculados a eles;
v - responder às requisições do Núcleo de Gestão de riscos;
vi - disponibilizar as informações adequadas quanto à gestão dos riscos 
dos processos sob sua responsabilidade a todos os níveis da SEF/MG e 
demais partes interessadas; e
VII - notificar seus superiores hierárquicos e o Núcleo de Gestão de 
Riscos sempre que identificar riscos em processos organizacionais fora 
de sua responsabilidade; e
viii – elaborar o Plano de Gerenciamento de riscos .
Parágrafo único - os responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos 
processos organizacionais devem ter competência suficiente para orien-
tar e acompanhar as etapas de identificação, análise, avaliação e imple-
mentação das respostas aos riscos .
Art. 10- Compete a todos os servidores da SEF/MG o monitoramento 
da evolução dos níveis de riscos e da efetividade das medidas de con-
trole implementadas nos processos organizacionais em que estiverem 
envolvidos ou que tiverem conhecimento .
Parágrafo único - No monitoramento de que trata o caput deste artigo, 
caso sejam identificadas mudanças ou fragilidades nos processos orga-
nizacionais, o servidor deverá reportar imediatamente o fato ao respon-
sável pelo gerenciamento de riscos do processo em questão e ao Núcleo 
de Gestão de riscos .

CAPÍTuLo iv – DirETriZES
Art . 11- A gestão de riscos deverá estar integrada aos processos de pla-
nejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura orga-
nizacional da SEF/MG.
Art . 12- o gerenciamento de riscos deverá ser implementado de forma 
gradual em todas as áreas da SEF/MG, sendo priorizados os processos 
organizacionais que impactam diretamente no atingimento dos objeti-
vos estratégicos definidos no Planejamento Estratégico da SEF/MG.
Art . 13- o planejamento é mandatório para as ações da gestão de riscos 
na SEF/MG e compreende, necessariamente, a elaboração dos seguin-
tes instrumentos:
i - Plano de Gestão de riscos; e
ii - Plano de Gerenciamento de riscos .
§1º - o Plano de Gestão de riscos consiste na descrição documentada 
da construção e manutenção da estrutura necessária para implanta-
ção e suporte ao gerenciamento de riscos nos processos da SEF/MG, 
incluindo a definição:
i - da integração aos demais instrumentos de planejamento estratégico;
ii - da estratégia de incorporação do gerenciamento de riscos aos 
processos;

iii - dos critérios para estabelecer o apetite e a tolerância a riscos;
iv - dos ciclos de planejamento, execução, monitoramento e avaliação 
das decisões sobre os riscos aos objetivos dos processos; e
V - dos recursos humanos, financeiros e tecnológicos.
§2º - o Plano de Gerenciamento de riscos consiste na descrição docu-
mentada dos procedimentos e atividades para:
I - identificação dos principais riscos que possam comprometer o 
alcance dos objetivos;
II - análise de riscos, consistindo na identificação das possíveis causas 
e consequências do risco;
III - avaliação dos riscos identificados, por meio da mensuração da pro-
babilidade de ocorrência e do impacto sobre o resultado pretendido;
iv - priorização dos riscos, considerando a avaliação na atividade 
anterior;
V - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis, por meio da defi-
nição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos 
ou suas consequências;
VI – definição das ações de contingência, para o caso dos eventos cor-
respondentes aos riscos se concretizarem e para riscos que persistirem 
inaceitáveis após o tratamento;
VII - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e 
das ações de contingência;
viii - monitoramento periódico dos riscos, quando o Plano de Geren-
ciamento de Riscos é reavaliado e, se for o caso, ajustado para refletir 
as novas circunstâncias; e
ix – aceitação dos riscos residuais .
§3º - o Plano de Gestão de riscos e o Plano de Gerenciamento de ris-
cos deverão ser implementados em todos os níveis da SEF/MG, em 
prazo a ser definido pelo CIRC.
Art . 14- o CirC, sua Secretaria Executiva, os Núcleos de Gestão 
de riscos, os responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos pro-
cessos organizacionais e demais partes interessadas deverão manter 
fluxo regular de comunicação para constante troca de informações e 
conhecimento .

CAPÍTuLo v– DiSPoSiÇÕES FiNAiS
Art . 15- As iniciativas relacionadas à gestão de riscos existentes na 
SEF/MG, anteriormente à publicação desta Resolução, deverão ser gra-
dualmente alinhadas às disposições contidas nesta Política .
Art . 16- os casos omissos ou as excepcionalidades serão resolvidos 
pelo Comitê de integridade, riscos e Controles .
Art . 17- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
deverá ser revista no prazo máximo de 03 (três) anos .

Belo Horizonte, aos 20 de agostode 2020, 232º da 
Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretáriode Estado de Fazenda
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Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HoráriA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo, datado de 10/08/2020, 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/
SEPLAG, por seis meses, ao servidor Jurandir Francisco Figueredo, 
MASP 358.942-1, TFAZ, em prorrogação, a partir de 07/07/2020.

rESoLuÇÃo Nº 5386, DE 20 DE AGoSTo DE 2020 .
Identifica os servidores que exercem função gerencial, sem unidade administrativa correspondente, para fins de inclusão no processo de Avaliação 
de Desempenho do Gestor Público – ADGP .
o SECrETário DE ESTADo DE FAZENDA DE MiNAS GErAiS, no uso da atribuição prevista no art .93, § 1º, iii, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 2º do Decreto nº 44 .986, de 19 de dezembro de 2008,
rESoLvE:
Art . 1º A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP, regulamentada pelo Decreto nº 44 .986, de 19 de dezembro de 2008, também será 
aplicada, para o período avaliatório de 2020, aos servidores constantes do Anexo Único desta resolução que exercem função gerencial sem unidade 
administrativa correspondente .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 20 de agostode 2020, 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.
GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA

Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais

ANExo ÚNiCo
(a que se refere o art . 1º da resolução nº 5386, de 20 deagosto de 2020)

NoME MASP uNiDADE FuNÇÃo
LuiZ ALBErTo MESQuiTA DE ArAÚJo 339 .560-5 CorrEGEDoriA Assessor
ELiSA viEirA MArQuES BriGAGÃo DiAS 331 .910-0 GAB/SEF Coordenadora
MArCoS AuGuSTo TEixEirA DiNiZ 668 .843-6 GAB/SEF Coordenador
MAriANA GoDiNHo DA CruZ 752 .547-0 SAIF/DICADE/DAO Coordenadora
LÚCiA HELENA CASTro LoPES 306 .812-9 SAIF/DICADE/DCC Coordenadora
SANDrA CALDEirA Do CArMo 669 .067-1 SAIF/DICADE/DED Coordenadora
LuCiANo DA SiLvA 752 .551-2 SAIF/DICADE/DVAF Coordenador
GuALTEr JoSÉ LoPES DE oLivEirA 367 .358-9 SAIF/DIEF/DGA Coordenador
roNAN JoSÉ MorAES SiLvA 668 .784-2 SAIF/DIEF/DGI Coordenador
SHEiLA CASTro CArvALHiDo FErrEirA 309 .076-8 SAIF/GAB/DA Coordenadora
MAriA BErNArDETE BouZADA DiAS rEGo 241 .777-2 SAIF/GAB/DEF Coordenadora
MArCEL FrEirE DE MELo 669 .717-1 SCGOV/DCGA Coordenador
PATrÍCiA MArA SouZA DA SiLvA 753 .170-0 SCGOV/DCGA Coordenadora
EDuArDo MENDES CoSTA 752 .433-3 SCGOV/DCGD Coordenador
SiMoNE DA CoSTA 752 .515-7 SCGOV/DCGD Coordenadora
EDuArDo ALvES PENA 668 .897-2 SCGOV/DCGE Coordenador
JuSSArA KELE ArAÚJo vALADArES 752 .649-4 SCGOV/DCGE Coordenadora
DANiELA GoMES PErEirA 752 .780-7 SCGOV/GAB Coordenadora
PATrÍCiA MELo CuNHA 668 .747-9 SPGF/DAC Gerente
roSÂNGELA DE ABrEu MESSEDEr 668 .996-2 SPGF/DAC Gerente
GABriEL LArA roDriGuES 752 .645-2 SPGF/DADH/DICAP Gerente
SÉrGio CAroLiNo MAiA 337 .799-1 SPGF/DADH/DICAP Coordenador
AMANDA ArAÚJo rEiS DABES 668 .946-7 SPGF/DADH/DIDEC Gerente
LiDiANE FrANCKEviCiuS TiNoCo 668 .741-2 SPGF/DAPE Gerente
MiLSY ANToNiNo SiLvA 669 .708-0 SPGF/DAPE Gerente
PATriCiA xAviEr ALvArENGA 752 .479-6 SPGF/DAPE Gerente
SorAYA SiNNo riBEiro DE oLivEirA 669 .193-5 SPGF/DAPE Gerente
ALExANDrE EuSTáQuio CAMPoS 669 .175-2 SPGF/DBENS Gerente
CArLoS ANDrÉ MAiA CoELHo 295 .819-7 SPGF/DBENS Gerente
FABriCio CorrEA GoNZAGA 752 .597-5 SPGF/DBENS Coordenador
FELiPE ArAÚJo CArvALHo 669 .552-2 SPGF/DBENS Coordenador
JAiro LEoNArDo DE SiQuEirA 669 .974-8 SPGF/DBENS Coordenador
LuEMArA CriSTiNA MACHADo DE PiAZZA 669 .239-6 SPGF/DBENS Gerente
LuÍS TADEu CArDoSo NAvES 752 .604-9 SPGF/DBENS Coordenador
SiLvANA MASSA BuENo 337 .493-1 SPGF/DBENS Coordenadora
viviANE PErEirA ALvES 669 .186-9 SPGF/DBENS Coordenadora
WASHiNGToN GoNÇALvES DA SiLvA 616 .430-5 SPGF/DBENS Coordenador
HuDSoN FErrEirA BoTELHo 669 .236-2 SPGF/DPOF Gerente
LEoNArDo LANA ANToNiZZi DE rEZENDE 668 .870-9 SPGF/DPOF Gerente
PEDro WALDELCiDo DE MAToS 669 .616-5 SPGF/DPOF Gerente
roDriGo EDuArDo DE DEuS CASTiLHo 669 .973-0 SPGF/DPOF Gerente
rENATA viANA SiMÕES 669 .573-8 SPGF/NICE Gerente
MArCELA CArvALHo SANTiAGo 753 .142-9 SPGF/NTJ Gerente
ELiZANGELA BArBoSA 669 .089-5 SRE/GABINETE Coordenadora
JEFFErSoN NErY CHAvES 296 .426-0 SRE/GABINETE Assessor
LuiZ GuSTAvo SoDrÉ CouTo 457 .153-5 SRE/GABINETE Assessor
AirToN ALMEiDA DA SiLvA 668 .983-0 SRF/JUIZ DE FORA/AF JF Gerente de área
ErivELTo LADEirA 331 .955-5 SRF/JUIZ DE FORA/AF JF Gerente de área
JoSÉ FrANCiSCo CorDEiro GuiMArÃES 455 .466-3 SRF/JUIZ FORA/DF MURIAÉ Coordenador de Fiscalização
DEMÉTriuS LiMA MArTiNELLi 327 .299-4 SRF/MONTES CLAROS Gerente de área
roBErTo BArBoSA CAMPoLiNA 339 .842-7 SRF/MONTES CLAROS Coordenador de Fiscalização
roGÉrio STADTEr rANGEL 339 .567-0 SRF/MONTES CLAROS Gerente de área
SiMAEL ACKLEY SiLvA vELoSo 669 .644-7 SRF/MONTES CLAROS Gerente de área
WiLLiAM ALvES roCHA 752 .595-9 SRF/MONTES CLAROS Gerente de área
LÍBiA ALviM SouZA SiQuiEroLi 669 .168-7 SRF/UBERLÂNDIA/DF Coordenadora de Fiscalização
MArCELo FLávio CAixETA 457 .155-0 SRF/UBERLÂNDIA/DF Coordenador de Fiscalização
MArLY MourA E GuiMArÂES 340 .148-6 SRF/UBERLÂNDIA/DF Gerente de área
MAurÍCio CALHAu FrEiTAS 386 .989-8 SRF/UBERLÂNDIA/DF Coordenador de Fiscalização
LivEN DoS SANToS FErrEirA 668 .740-4 SUFIS / DIPLAF Gerente
riCArDo PETriNi DE MorAiS 669 .213-1 SUFIS / DIPLAF Coordenador
roSáLiA GuSMÃo DE LiMA 668 .936-8 SUFIS / DIPLAF Gerente
FrANCiSCo CArLoS PrATA LArA 381 .622-0 SUFIS / NAFE Coordenador
MAriA ELiSA APArECiDA CAMPoS 667 .293-5 SUFIS / NAP Coordenadora
AMAuri CuNHA SiLvA 341 .445-5 SUFIS/APOIO Coordenador
rAFAEL BoTELHo LAGoA 668 .785-9 SUFIS/NCONEXT/RJ Coordenador
CArLoS ALBErTo ToSTES MArTiNS 547 .315-2 SUFIS/NCONEXT/SP Coordenador
ANDrÉA LÚCiA DA SiLvA ALExANDrE 372 .385-5 SUTRI/DRE Gerente de área
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CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HoráriA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo, datado de 07/08/2020, 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacio-
nal/SEPLAG, por seis meses, à servidora Lydice Salles Rezende 
da Fonseca, MASP 372 .401-0, AFrE, em prorrogação, a partir de 
21/07/2020.

SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2020 .

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento Gestão e Finanças/SEF
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Superintendência de tributação
PorTAriA SuTri Nº 973, DE 20 DE AGoSTo DE 2020

Altera a Portaria SuTri nº 827, de 3 de abril de 2019, que dispõe sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar para 
efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
o SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso xvii do art . 222 do regulamento do 
iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art. 1º - O Anexo Único da Portaria SUTRI nº 827, de 3 de abril de 2019, fica acrescido dos itens 115 e 116, com a seguinte redação:
“

115 Biominas Distribuidora de Medicamentos oncológicos e Hospitalares Ltda . 003 .361124 .0087 vespasiano
116 Blue Medical Comércio e representação de Equipamentos Médicos Ltda . 003 .229374 .0013 Nova Lima

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

Marcelo Hipólito rodrigues
Superintendente de Tributação
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Superintendência central de Administração Financeira
PorTAriA CoNJuNTA Nº  32, DE 17 DE AGoSTo DE  2020

os Superintendentes  da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de julho 2020, relativo ao Acordo EMG 
AMM, referentes às quotas-partes do imposto Sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviço de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de Comunicação - iCMS Ano 2018 , conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria  .
Art .2º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº  32, de 17 de Agosto de 2020)

Demonstrativo dos valores de iCMS  entregues aos Municípios

CÓDiGo MuNiCÍPioS
iCMS

BruTo FuNDEB LÍQuiDo
1 2 1-2=3

1 ABADiA DoS  DourADoS 27 .943,95 5 .588,79 22 .355,16
2 ABAETE - - -
3 ABrE CAMPo 23 .860,47 4 .772,09 19 .088,38
4 ACAiACA 9 .537,27 1 .907,45 7 .629,82
5 ACuCENA 18 .411,09 3 .682,22 14 .728,87
6 AGuA BoA 20 .781,94 4 .156,39 16 .625,55
7 AGuA CoMPriDA - - -
8 AGuANiL 14 .585,57 2 .917,11 11 .668,46
9 AGuAS ForMoSAS 22 .264,14 4 .452,83 17 .811,31
10 AGuAS vErMELHAS 22 .081,21 4 .416,24 17 .664,97
11 AiMorES 69 .738,54 13 .947,71 55 .790,83
12 AiuruoCA 17 .726,01 3 .545,20 14 .180,81
13 ALAGoA 10 .893,78 2 .178,76 8 .715,02
14 ALBErTiNA 15 .863,40 3 .172,68 12 .690,72
15 ALEM PArAiBA - - -
16 ALFENAS 196 .632,90 39 .326,58 157 .306,32
17 ALMENArA - - -
18 ALPErCATA 15 .157,81 3 .031,56 12 .126,25
19 ALPiNoPoLiS 49 .671,20 9 .934,24 39 .736,96
20 ALTEroSA 30 .138,56 6 .027,71 24 .110,85
21 ALTo rio DoCE 21 .435,89 4 .287,18 17 .148,71
22 ALvArENGA 11 .059,89 2 .211,98 8 .847,91
23 ALviNoPoLiS 34 .080,57 6 .816,11 27 .264,46
24 ALvorADA DE MiNAS 46 .279,11 9 .255,82 37 .023,29
25 AMPAro Do SErrA 12 .243,94 2 .448,79 9 .795,15
26 ANDrADAS 108 .154,07 21 .630,81 86 .523,26
27 CACHoEirA DE PAJEu 16 .049,98 3 .210,00 12 .839,98
28 ANDrELANDiA 28 .513,20 5 .702,64 22 .810,56
29 ANToNio CArLoS 19 .396,87 3 .879,37 15 .517,50
30 ANToNio DiAS 43 .160,65 8 .632,13 34 .528,52
31 ANToNio PrADo DE MiNAS 8 .531,97 1 .706,39 6 .825,58
32 ArACAi 11 .168,16 2 .233,63 8 .934,53
33 ArACiTABA 8 .264,73 1 .652,95 6 .611,78
34 ArACuAi 40 .401,00 8 .080,20 32 .320,80
35 ArAGuAri - - -
36 ArANTiNA 8 .627,40 1 .725,48 6 .901,92
37 ArAPoNGA 20 .432,35 4 .086,47 16 .345,88
38 ArAPuA 15 .388,02 3 .077,60 12 .310,42
39 ArAuJoS 22 .616,81 4 .523,36 18 .093,45
40 ArAxA - - -
41 ArCEBurGo 44 .356,75 8 .871,35 35 .485,40
42 ArCoS 190 .956,49 38 .191,30 152 .765,19
43 ArEADo 27 .987,19 5 .597,44 22 .389,75
44 ArGiriTA 7 .530,76 1 .506,15 6 .024,61
45 AriNoS 34 .034,18 6 .806,84 27 .227,34
46 ASToLFo DuTrA 34 .230,71 6 .846,14 27 .384,57
47 ATALEiA 23 .110,93 4 .622,19 18 .488,74
48 AuGuSTo DE LiMA 14 .570,20 2 .914,04 11 .656,16
49 BAEPENDi - - -
50 BALDiM 16 .659,15 3 .331,83 13 .327,32
51 BAMBui 69 .418,98 13 .883,80 55 .535,18
52 BANDEirA 11 .878,46 2 .375,69 9 .502,77
53 BANDEirA Do SuL 14 .353,29 2 .870,66 11 .482,63
54 BArAo DE CoCAiS 106 .507,61 21 .301,52 85 .206,09
55 BArAo Do MoNTE ALTo 13 .201,51 2 .640,30 10 .561,21
56 BArBACENA 199 .235,00 39 .847,00 159 .388,00
57 BArrA LoNGA 22 .726,56 4 .545,31 18 .181,25
58 TrES MAriAS 168 .355,08 33 .671,02 134 .684,06
59 BArroSo 41 .177,19 8 .235,44 32 .941,75
60 BELA viSTA DE MiNAS 34 .391,05 6 .878,21 27 .512,84
61 BELMiro BrAGA 18 .909,44 3 .781,89 15 .127,55
62 BELo HoriZoNTE 3 .405 .985,57 681 .197,11 2 .724 .788,46
63 BELo oriENTE 180 .656,79 36 .131,36 144 .525,43
64 BELo vALE 33 .380,75 6 .676,15 26 .704,60
65 BEriLo 13 .361,92 2 .672,38 10 .689,54
66 BErToPoLiS 10 .879,01 2 .175,80 8 .703,21
67 BETiM 3 .990 .836,07 798 .167,21 3 .192 .668,86
68 BiAS ForTES 9 .854,92 1 .970,98 7 .883,94
69 BiCAS 25 .501,74 5 .100,35 20 .401,39
70 BiQuiNHAS 8 .819,39 1 .763,88 7 .055,51
71 BoA ESPErANCA - - -
72 BoCAiNA DE MiNAS 11 .633,00 2 .326,60 9 .306,40
73 BoCAiuvA 70 .920,02 14 .184,00 56 .736,02
74 BoM DESPACHo 104 .871,15 20 .974,23 83 .896,92
75 BoM JArDiM DE MiNAS 19 .201,05 3 .840,21 15 .360,84
76 BoM JESuS DA PENHA 21 .394,58 4 .278,92 17 .115,66

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200820235459017.


